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TEITMO DE ITEFEIIENCIA

l)tsPt.\s \ I)E I-ICITAÇÃC)
sOl-lt l.f.\\TE: SECRETARIA MUNICIPAL DE A(;RICtiLTt li \

I - DO OBJETO
l.l.l-rata-sc da contrataçâo de pessoa jurídica para aquisição de peças dc rL'p( )s i!,'i'iLr dc:tirndr: i
rnanutençào clos inrplementos agrícolas, pertencentes à secretaria de agricultura ctr mrrnicípio ilc

Vloiporrl,''Ci( ). conr ohjetivo de assegurar o pleno luncionamento dos equipamentos. a conlinrrithdc,,liis
atividades arlnr inistrativas e operacionais, bem como o atendimento das (lLlnandils (lo setor utr'íerrll tir,

nrunicipio.
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II _,IT'STIFI(',\T'IVA

2.1. r\ plcscnte contratação tem por objeto a aquisição de peças de rcposiçào tlcslirlrtclas à

nrarllltcnçà() preventiva e corretiva dos implementos agrícolas pertenccntes à Sccretaria

\,tglicipal tlc Agricultura de MoiporíGO, visando assegurar o pleno Iullcipnittttctlttr .|r.
cquiplutrentos utilizados no atendimento das den.randas do setor agrícolit clo nrtttticiltitr.

A Secrctaria Municipal de Agricultura desempenha importante papel no apoio c

lbrtalecirrcnlo das atividades agropecuárias locais. promovendo ações voltatlas it,,

clesenr olvirncnto rural e ao atendimento dos produlores do municipio. Para a crccLtção tiessrts

atir ideclcs. si-to utilizados diversos implementos agricolas que auxilianr I1a prcPilrrlçr-lo (l() s(,1o.

nratrejo rlls culturas. recuperação de áreas produtivas e demais sen,içtls prestatlos llela
administlaçiio municipal ao setor rural.

C'onsidcr.arrtlo a úilização contínua desses equipamentos. é natural o dcsgaslc tlc scLrs

col'llp()t.lcutcs mecânicos e estruturais, tomando necessária a reposiçào pcti(rclica tlc ;reçiis lura
garanlir sul adequada conservação e operacionalidade. A manutençiio prcr ctttir a c c(ttl'.ti\ rr

rlos irrrl.rlcnrcntos agrícolas é fundamental para evitar paralisações. reclttzi:'riscos rlc lalha:
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duranlc a crccuçào dos serviços e assegurar melhores condições rJe dcsempc'nlro c segunlr'rçir

opcrac ional.

rIl - r).\s ('oNDrÇÕEs DE FORNECIMENTO

-i.1.4 contlatadu deverá Ítrrnecer os itens no dia determinado para a realizaçirrr .lo errrrt,, ln,l-,'
recebimento Íirrnral da Ordem de Compra/Serviço a ser expedida pelo Departanrentcr cle ( ontpnrs nl
Secrelaria Nlunicipal de Administração;

3.2. Ilavenclo qualquer motivo que impossibilite o Í'ornecimento" a emptesa coutralntll dcr crii
justifjcadanrcntc inÍbmrar a contratante no prazo nráximo de até 24 (vintc e quatro) horirs. inlirrnturri,r

ainda os nrcrtir os que deram causa ao não fomecimento com as devidas cotrprur açrics:

3.-j. O ftrrnecimcuto dos itens deverá ser realizado conforme a necessidade e solicitaçào tla scclelarirr

c0ntratante.

3..1. O rccehinr,:trto dos itens será de inteira responsabilidade da Secretaria Municipal de Agricultura.

-1.4.1. l--nt caso de recusa do recebimento. o Fiscal deverá elaborar [{elat(rrio inli»ntlurkr os

ntotitos qtrc levamm para o não recebimento dos serviços ou dos materiais- settcltr tluc Ircs5t crs() lr

contratada delerá ser notificada para que refaça os serviços. scm ônus parl a .'\(lnl itl istmçil)

I'ública:

r\ - ('o\r)r( a)I|s DE PAGAMENTO
J-l \s \()tÍl\ I rseliis der erào ser enritidas em nontc do contratantc.

+.2. 
^s 

Notxs l'iscrtis deverão vir acornpanhadas das certidões neeativls qttc

{.2.1. C onrprolante de'regularidade perante a Fazenda Pública Federal;
.1.2.2. ( onrprovante dc regularidade perante a F-azenda Pública Estadual:

{.2.3. ('ontl.rrovante de regularidade perante a Fazenda P(rblica lvlunicipal clo,.krmicílio ott setlc,.irt

clnprcsir cor)tratada:
-1.2.{. ('ornprovante de regularidade Fundo de Garantia do Tempo de Serr ico ( li(i'l'S ):

-{.2.5. ( onrpro', ante dc rcgularidade perante a.lustiça do'flabalho (CNDI).

{.3. O pagantento será eÍêtuaclo pela contratante no prazo de até 30 (trinla) dias Útcis cot'tlrrlos.lrr .l.itlt .1,,

recebintento tlclinitivo pela Secretaria Municipal de Finanças, e será l'eito Itrecliantc ( )rdettt 13rtttcrtrilt 1'rarlt

cródit(r nl c(ntta correnle da cmpresa contratada, no domicílio bancário por cla cxpt cssatllenlt' ittlirt lllaclo.

\. - I{ESPO\S.\I}ILIDADIIS DA CONTRATADA
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.,\ inclis;,orrihilidade dos equipamentos em decorrência da làlta de pcças cle rcposic'r-rrr potlc
conrpronretcr significativamente a execução das atividades desenvolvidas pclr Sccle'tariu.
ocasionnrrtlo atrasos no atendimento aos produtores rurais. redução da capacid;rtlc opcLiiciorlrl
clo municil.rio e pre.luízos às ações de apoio ao desenvolvinrento agrícola local.
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5.1. A Contratatla der,e cumprir todas as obrigações constantes neste Ternro dc Re ll'rôncia c suir l)r'()p()\1ir.
assurlirrdo conro exclusivanlente seus os riscos e as despesas decorrentes da troa c pclleila crtcitçrxr,.1,,
tb|nec inrcnto c. aitrda:

5.2. Rcsponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de acorclo cont os trtisos ll. l.l c l7 a

17. Llo ( tidiso clc l)eÍ'esa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

5.-1. O dever prer isto no suhitem anterior implica na obrigação de. a critér'io clo NÍLrnicipio dc \loiporl.
reparlr. corrilir. remover ou reconstruir às suas expensas o serviço or.r nratL-riill cotn dtlcilos e ort

rc'icitado. u() prar() máximo de ate 24 (vinte e quatro) horas:

5.{. ('()nluuica[ à Conlratante. no prazo máximo de 24 (vinte e quatro ) horas quc antecede o ittrci,, ,.llr

prestaçaio dos sen iços ou entrega de materiais. os motivos que impossibiliter.n o cunr prinr,--r t{) !k, plil/,\
pt'c\ i5l,r. corn u tlcvida comprovaçào:

5.7, llesponsahilizar-se pelas despesas dos tributos. encargos trabalhistas- prcr idcnciítt ios. li-scltis.

conrcreiais- tarirs. Íietes. carretos. carga. descarga. seguros, deslocamcnto dc pessoal- p[cstrrea]o .ir
gal lrliu c clurisqtrer outras que incidam ou venham incidir na prestação de sctr iços:

VI - OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
6.1. ,,\conrpanhar c Ílscalizar a execução da contrataçâo, formalizada por meio dc Nota dc [:ntpettho. hctrr

conr() iltcstar na Nota Fiscal/l"atura. a efetiva prestação dos serviços:

ó.2. lrlctuar os pagamentos por meio de ordem bancária. até o 30" (trigésimo) dia apris a rlatu,.lu clilirrr
prestrção do scn iço. observando-se. antes do pagamento. a atestação da Nota Fiscal- e der.t.titis crigtlncias

da legislação i igcntel

ó.-3. I)cvolvcr. cont a devida.iuslificativa. os objetos entregues Íbra das espccificaçõcs:

6,.1. Irropiciar à ('ontratada todas as Íàcilidades de acesso aos locais onde setão cntrcgttcs (rs plo(ltll()5:

VII . ].IiNDAMI]NTAÇÃO LEGAL
7.1. O embasamcnto lcgal da presente contratação direta. e por dispensa tle licitaci-io- tittlcllttllctttada ttt,

aÍigo 7j. inciso ll. da Lei Federal n' 14.133121. de l" de abril de 2021. alterada pclo Dccrckr li'rlcral tr'

12.1.11. cle l0 dc dezembro de 2024. que diz ser dispensável a licitação para conlÍatilçào rlttt .rr\r)l\r
rulor.es inlr'riorcs rr R$ 62.715-59 (sesscnta e dois mil. sctecentos e rintc e cittço tclri. u cill(ltr(tll.l (' rr('\r'
centit\()s) et)) eit5r) de otttros serviços e compras.

vilr - Do PREÇO
8.1. O preçg estimado para a reÍ'erida prestaÇão dos serviços não poderá rtltrapassat os \alores pcttllititltrs

pc,lo Ârt.7:. inc. II. da t-ei 14.133i21, alterada pelo Decreto Federal n' 12.3'l3120ll:
8.3. Os scrr iços c as aquisições de nrateriais deverão ser realizados iunto a cntpresa dtt tatlltt, ohicto .L-slrr

contlirl!rção:
8.3. O preço tleter'á ser cotado considerando-se quaisquer valores gastos otl despe'sas. scguro. trillls[()l't.\.
tributos c' aincla todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirerl na e\cctlÇi'io dos sct r ic'os.
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rx- sÂNÇoES
9. l. l)cla inexeci:ção total ou parcial do fomecimento a Administração podcrá, garantitla a dctàsa prcr il.
ap licar ao c()ntratado. segundo a extensão da falta cometida. as seguintes penalir:lades pre\ istil\ rros rr I i,-r, ,s

lii c I jt' dr Iei ll.ll-r/2021:

l.l. Aclr ertê:rcia:
I .1. Multa:
1.3. lmpcdimento de licitar e contratar;
I .-1. Declalaçiro de inidoneidade para licitar ou contratar;

9.1- .'\ sançào prevista no inciso I, do caput do art. 156, será aplicada cxclusilantentc pch iuliaçlirr
aclurin istrativa prevista no inciso l. do caput do aÍ. 155, desta Lei. quando não se .justiticar a intlrosicào rlc
penalidacle ntais grave.

9.3. ,'\ sançâo prer,ista no inciso II. do caput do art. 156, calculada na forrna do edital ou rkr c,.r:rrr.aio. sàtr
l.otlcnL sct inlclior a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30?á (trirrta pol cerlto) ikr r lilor. rl,-'
ü\)rrlrllli) licitaclo ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsár cl por !iuülquci (ll.r
ittriueocs adlltiltistraliyas preyistas no aÍ. 155 desta Lei.

().-+. .\ sartçilo prc'r'ista no inciso II. do caput do art. 156. será aplicada iro rr-sponsár,cl pc.las inllacires
:iJnrinistratir as previstas nos incisos II. II], IV, V. VI e vll do caput. do art. I 55. da t-ei n" I +. I i] 'l()l I .

tluattclo ttão se justificar a imposição de penalidade mais grave. e impedirá o responsár'el de iicitar gLr

conlrataÍ t.to àt.ttbilo da Administração Pública direta e indireta do ente federatir o que tircl lplicl. r a
sarrt'ào- pclo prazo máximo de 3 (três) anos;

9.-i. .'\ sançrio prcvista no inciso IV, do caput do art. I56. será aplicada ao responsá\,cl pclls inlraçr-rcs
athlirri:lr'atiras previstas nos incisos VIII, IX. X, XI e XII do caput do an. i55 da Lei n" l-+.lll'l0ll.
bcn': eourn pclas inÍiações administrativas previstas nos incisos II, III. IV. V. \'l c \:ll tLr eapr-rl ilo
rcieri(l() irrtisr) que justiÍiqucm a irnposição de penalidade mais grave que a sançào rcfi'rick r.ro r\ -1" do rrr'1.

156. c impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administlaçào Pública dircla c inrlir.cll
de todos os entes Íêderativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (scis) anos.

,il

9

I
I

9.(r. .\s sanct-res previstas nos incisos I. III e lV do caput. do art
cunruiatir anrcnte com a prevista no inciso II, do caput do ntesmo adigo.

156. potic rirr scÍ a p licailas

9.7. Na aplicaçuo da sanção prevista no inciso II. do caput do art. 156. sL.rá laclrltarix.r tictcsr t!,.'

interessrdo no pralo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intintação.
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x - DA FTSCALTZAç^O DO CONTRATO
10.1. Considerando os termos do art.95 da Lei Federal l4.l33l202lz
"Arl. 95. O itlstrunrcnlo.le contrqto é obrigatório, salvo nos seguintes hip<ile.sas. cnr qut u Átlnt ini:ttr1.tio
yttlarú suhtlitttí-lo por outro instrumento hábil. como carta-controto. nolu de cntptnltt dt dcsltcsu.
trtrtttt i:ttç'titt dc cttntpru ou ordem de execução de serviçts:

I - dispensa de licitação em ruzão de yulor:
II - ()ompras com entregu irncdiutu c itlt(gt'.rl do: l''t,tt,
adquiridos c dos quais não restrltcru ohri*4õa.s lirturut
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inclus ive quonto, ussistência túc tric tr, i rrrlcpt')ítit,i,,i,",,, r,,,
seu vaktr.

10.2. () easo enr tela amolda-se perÍêitamente nas duas situações acima dcscritas. clispclrsuntlo .le.'ri
1,, ,rrr rL e onlrcçào de contrato administrativo
\r l)[-]r()\sTRATlvo DE VALORES E DOS CRITERIOS DE SELE('À<l nO PRESI'.\tx)R
ll.l. \ Pesquisa dc valores foi realizada junto a três empresas do ranro. allnr dc rerillcilr'()s \rlurc.
PlirllcirLl()s pelas nresrnas..lustifica-se a escolha dos Íbrnecedores por ser en]prssils crrnheciclas. c I)()r tür

1()(lir (l( )curlicrltação exigida. na ocasião verificou a possibilidade de contrataçi'lo via tlispcnsa de Iicitlçit,.
crrnsir,letanclo os tcnnos do art.75. inciso II da Lei Federal 14.133/2021- vislo t;ue aptis a l.restluis;r il.
prcr-r,s r erilicou que as empresas apresentam valores compatíveis com a disperrsa.
I I.l. ( onsir.lerando a necessidade de conter no Termo de Referência o critctrio de seleçào clo prcslltlor.
ro) ternr()s.lo art.6o. inc. XXIII. i. da Lei Federal n' 14.13312021. tendo conro retc'rçrncia o,,\r't.l.l. irc. i

tir r lr)estrro diplonta legal.

\II IX) E\YIO DA PROPOSTA

l)r(,po\1as deverào ser Protocoladas na Sede da PreÍ'eitura Municipal clc N4oiporh. ou cnr iittlrrs 1,rrrlr ,,
ertrtil atr.i as 17h00 horas em conlormidade corn a certidão de puhlicaçiro" nl-ro scriio rrctitrr.

l)r',rlloslils prolocoladas ou via e-mail após este horiirio. I:nrail Parn e \ r\,.
(()nrpras ri nroipora.go.gov.br. Esclarecimento de dúvidas entrar enl c()ntrto pelo errail eilir,.l,, ,,Lr

irrrii\es do \\'hats,,\pp: (64) I8l2l-7110.

12.1. l)r'ova clc inscriçâo no Cadaslro Nacional da Pessoa Jurídica - Cani'io ( NI).1:

12.2. Il.egularidade para corn a Fazenda Federal Certidão Coniunta Negatira dc I)úbitL,' rclrrtir,r'.
;r I ributos Federais c à Dívida Ativa da União - CND FEDERAL:
11..1. (cfiidào de regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazcncla l'irblica l:stailuul - ( \l)
IiSTADtJ AL;
12.{. ( ertidão Negativa de Débitos junto ao F'GTS CND FGTSI
12.5. ( ertidào Negatir a de Débitos Trabalhista - CND TRABALHIST',\:
I l.(r C c'rtidiro Negalir a Municipal CND MUNICIPAL;
12.7. I)roposta de Preço/Cotação assinada e carimba pela empresa e (ou) lirlnccctlor.

Moiporá. 02 de .lunho de 2026

RUBENS FERREIRA DE SANTOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRTCUI,TT]II,\

o
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i ) rur io tla propostâ dcverá estar composto pelas seguintes certidões:


